
- PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALALNA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 64312025/GAPRE
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Uruguaiana, 1 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 719/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 1166/2O25IDLEG, do Poder Legislativo,
onde a Vereadora Manoela Couto solicita providências, conforme documento em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado
Prefeito MunicipaL

avid,

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CUP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

SECRETARIA MUNICIPAL. DE SAÚDE

Urugnaiana, 25 de agosto de 202í
c. i n° 71 9/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz infôrmaçãa

Sr. Secretário Adjunto,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à C.J n° 1185 2025/SEGOV, referente ao Oficio Executivo n°
1166/2025 DLEG. venho através desta informar que nesta Secretaria Municipal de Saúde, somente os
profissionais do SAMU Serviço de Atendimento Móvel de Urgência e SAMI Serviço de Atendimento Móvel
do Interior realizam turno de descanso, visto que ambos possuem ambientes adequados conforme estabelecido
na Lei n°14.6022023.
Outrossim, no que se refere à Santa Casa de Caridade, encaminho Oficio n° 0323 2025 ADM da mesma,
respondendo à solicitação do Requerimento, conforme segue em anexo.

Sendo o que havia ara o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

A!en:iosa,,te,.t

AneCi i

Secretár” À .~ e Saúde

•1’

A~. D. ‘:1 i e ri 29 ‘J (e uro C~EP 9 501-656 rugualana. RS
Te/ej.ri ‘9’/4 nO Rui-gol.’ 3135 e-mau saude a uruguaiana.rs gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIÀNA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 13 de agosto de 2025.

Oficio ~? 280/2025 — Gabinete

Õp,4
Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através deste, encaminhar C.I n° 1 185/2025/SEGO V
referente ao Oficio Executivo n°11 66/2025/DLEG, onde a Vera. Manoela Couro requer que sejam
disponibilizados ambientes adequados, limpos, seguros, confortáveis e privativos para o repouso
dos profissionais de enfermagem durante os intervalos garantidos por lei trabalhista, conforme
segue em anexo.

Certa de sua atenção, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos,

Ate nciosamente,

O
\Q<~

Ane CaroJ$tp&zrreto
SecretáriØi*~ítcipal de Saúde

~2r) ~

~a~RAramburu qJ~&)2 ~
Gestora
Hospital Santa Casa de Caridade
Nesta Cidade

A” Presidente V~as, n°2990 — Centro ~‘EP975Q]-656 — UruguaianalRs
Telefone: (55j 3911-3030—Ramal: 3335 -~e-rnaii: saude~uruguaiana.rs.gov.br



Uruguaiana, 20 de agosto de 2025.

Oficio n.° 032312025— ADM

Á
Secretaria Municipal de Saúde
ÁIC
Dra. Ane Caroline Barreto

Prezada Secretária

Tendo em vista o recebimento do oficio n° 280/2025 — GABINETE, que

encaminha C.l. 11 85/2025/SEGOV, referente Ofício Executivo n° 11 68/2025/DLEG,

tendo como pauta “que sejam disponibilizados ambientes adequados, limpos,

seguros, confortáveis e privativos para repouso dos profissionais de enfermagem

durante os intervalos garantidos por lei trabalhista”, vimos responder o que segue:

Existem dois ambientes de descanso para as equipes multiprofissionais (fotos em

anexo) da instituição,;

1. Em um dos ambiente os profissionais realizam as refeições, havendo mobília

completa, tais como: mesas, cadeiras, geladeira, micro-ondas, ar

condicionado etc.;

2. No segundo ambiente fica o local de descanso das equipes multiprofissionais,

separado em área masculina e feminina, a qual contempla local arejado com

camas, poltronas reclináveis e ambiente climatizado.

Sem mais para o momento, permanecemos a disposição para dirimir

eventuais dúvidas.

Atenciosamente.

Thá~~Inburu
Gestora Administrativa

Rua Domingos de Almeida. 3801 — Bairro São Miguel — Uruguaiana-RS
Telefones: (55) 3412-5588 — (55)3412-6110



SANTA CASA
de URUOVAIANA

FOTO 01

Rue Dan~oe de Mte4de, 3801- Báro fla Miguel - UnigueieneRS
lWeftnet 3414.5600
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SANTA CASA

FOTO 02

Rua Domingos de Almeida, 3801 — Bairro São Miguel — Uruguaiana-RS
Telefones: 3414.5500
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍClU~EXECUTlVO N2S ~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 5 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 929, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes providências para garantir que, tanto nos órgãos públicos
municipais de saúde quanto na Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, sejam disponibilizados
ambientes adequados, limpos, seguros, confortáveis e privativos para o repouso dos
profissionais de enfermagem durante os intervalos garantidos por lei trabalhista, conforme
determina a legislação vigente.
2. A valorização dos profissionais de enfermagem passa também pela garantia de
condições dignas de trabalho. A Lei n9 14.602/2023 reconhece a importância do descanso
durante os plantões e jornadas extensas, o que reflete diretamente na qualidade da assistência
prestada à população e na segurança do cuidado.
3. Solicitamos atenção especial pára que o município atue na fiscalização,
regulamentação e adequação das unidades de saúde, incluindo a Santa Casa de Caridade, que
recebe recursos públicos e presta serviços no â bito do US, . rantindo o direito legal desses
profissionais. — ii

Atenciosamente,

Ver. JOALC Á ES CO ~LVE
r» idente
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